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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº DL-012/2024-SAAE 
 

PREÂMBULO  
  

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE de MORADA NOVA, através do Agente de 
Contratação, Sr. FRANCISCO EUDVAN NOBRE, nomeado pela Portaria Nº. 1101-A/2024 de 11 de 
janeiro de 2024, e, assessorado pelos servidores: ADAILTON RODRIGUES DA SILVA e KISLLEANNY 
NOGUEIRA MENDES,(Ambos componentes da equipe de assistente de licitação), torna público que a 
partir do dia público 09 de setembro de 2024 as 10h00min (horário de Brasília), através do 
endereço eletrônico https://bllcompras.com (Bolsa de Licitações e Leilões) “Acesso Identificado no 
link – acesso público”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciara os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 12 de setembro de 2024 as 
23h59min (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e 
que a partir das 07h01min do Dia 13 de Setembro dará início à  análise e CLASSIFICAÇÃO das 
mesmas e no mesmo dia a partir das 08h00min(horário de Brasília) iniciará a formalização a ETAPA 
DE LANCES ELETRÔNICOS, aceitação de propostas e análise dos Documentos de Habilitação da 
licitação modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA Nº DL-012/2024-SAAE, identificado abaixo, 
objetivando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as condições estabelecidas no 
presente Aviso de Contratação direta, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na hipótese 
do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, 
de 2006,  Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 08 de Julho 2021 e  demais exigências previstas 
neste aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos. 
 

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA 

Início de recebimento das propostas: 09 de Setembro de 2024 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23h:59min do dia 12 de setembro de 2024. 

DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 13 de Setembro de 2024 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 08h:00min do dia 13 de setembro de 2024. 

Horário de julgamento das propostas:  07:00 Hs 

Link: https://bllcompras.com/   

 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o SAAE 
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional de licença de uso de software em 
vigor, https://bllcompras.com/home/publicaccess “Acesso Identificado no link – acesso público. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE 

FARDAMENTO, ACESSÓRIOS, E EPI’S, DESTINADOS AO VESTUÁRIO MASCULINO E FEMININO DOS 

COLABORADORES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE DO MUNICÍPIO DE MORADA 

NOVA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, 

por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 - O valor global total estimado para a execução será de R$ 54.126,07 (Cinquenta e quatro mil, 
cento e vinte e seis reais e sete centavos), sujeito as incidências tributárias normais. 

 

 

 

https://bllcompras.com/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
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2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

2.1. A participação da dispensa, na forma Eletrônica, será realizada em sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases através do Sistema de Dispensa, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil: www.bll.com, conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre o 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Morada Nova e a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - BLL. 
2.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, 
denominado AGENTE DE CONTRATAÇÃO, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil Ltda - https://bllcompras.com/  
2.1.2. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou 
a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta, conforme citado nos artigos: 
42, 59 e 64 da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.3. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de MORADA 
NOVA/CE poderá revogar ou anular esta licitação, nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
2.2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
2.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao setor de licitações, antes da data designada para abertura da sessão pública exclusivamente 
por meio eletrônico, via internet, pela Plataforma BLL - https://bllcompras.com. 
2.2.2. As informações administrativas relativas a este Aviso de Contratação direta poderão ser 
obtidas junto ao Setor de Licitações pelo e-mail licitacao@saae.moradanova.ce.gov.br   
2.2.3. Se da consulta resultar a necessidade de modificar o Aviso de Dispensa, a alteração será 
divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original convocatório. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA 
3.1. Poderão participar do presente Aviso de Dispensa, toda e qualquer firma individual ou 
sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto 
deste certame e que satisfaça a todas as exigências do presente Aviso de Dispensa, especificações e 
normas, de acordo com os anexos relacionados. 
3.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de MORADA NOVA (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá 
providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão de Contratação, situada a Rua Francisco Monteiro 
Maia, nº 99, Centro, Morada Nova, Ceará.  
3.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
3.2.1. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, 
incorporação e liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com o município de MORADA NOVA;  
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

http://www.bll.com/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
mailto:licitacao@saae.moradanova.ce.gov.br
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e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao portal https://bllcompras.com 
“Acesso Identificado no link – acesso público; 
g) As pessoas enumeradas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21. 
h) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
i) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes 
da Lei Federal n° 12.846/13. 
3.3. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021 e 
que não tenha restabelecido sua idoneidade;  
3.3.1. Com falência decretada;  
3.3.2. Consorciada;  
3.3.3. Em regime de concordata;  
3.3.4. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas 
equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou 
emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Morada Nova/CE;  
3.3.5. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 
3.3.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1º do art. 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
3.3.7. Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.  A vedação é 
estendida a terceiros que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
3.3.8. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país; 
3.3.9 Pessoa física ou jurídica que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte que 
se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/07, como critério de desempate, 
preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/06, em seu Capítulo V – Do 
Acesso aos Mercados/Das Aquisições Públicas. 
3.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte deverão declarar no sistema do 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o SAAE 
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor, exercício da preferência 
e exclusividade prevista na Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 
07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
3.5. Do cadastramento na Bolsa de Leilões, para participação na presente licitação todo interessado 
deverá proceder o prévio credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.  
3.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante 
no preâmbulo do Aviso da Contratação. 
3.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através 
de pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal. 

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
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3.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ou Dispensa ficará a cargo 
do licitante. 
3.5.4. O acesso do operador ao pregão ou Dispensa para efeito de encaminhamento de proposta de 
preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
3.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto de MORADA NOVA/CE ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.  
3.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão ou Dispensa eletrônico. 
3.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em 
tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar 
o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar nº 
123/06. 
3.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, §5º da Lei nº 14.133, de 2021, sendo 
facultado ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto de MORADA NOVA /CE convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
4. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: https://bllcompras.com/; 
4.2. A participação do licitante na dispensa eletrônica se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 
4.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico ou Dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL; 
4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros; 
4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes à dispensa eletrônica; 
4.5.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba- PR (41) 3097.4600 ou através da 
Bolsa de Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/. 
4.6. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 
4.6. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 

https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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4.6.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
4.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
4.8. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega  dos 
produtos referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
4.8.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
4.9. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o 
produtos proposto no campo discriminado e/ou anexada, COM A MARCA DOS PRODUTOS, com o 
valor unitário por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua apresentação. 
4.11. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital. 
4.12. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório.  
4.13. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
Propostas e lances. 
4.13.1. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
4.13.2. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
4.13.3. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de 
lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
4.14. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
4.15. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
4.15.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
4.15.2. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos 
estimados para a contratação. 
4.15.3. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.15.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
4.15.5. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 
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4.15.6. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
4.15.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
4.16. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA SERÁ 
SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 
 
5. DA FASE DE LANCES 
5.1. A partir das horas mencionadas no início da sessão, na data estabelecida neste Aviso de 
Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro; 
5.3.  O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço Global do lote.  
5.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, de no mínimo R$ 100,00 (cem) reais, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 
fins deste termo de Contratação Direta; 
5.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema; 
5.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação; 
5.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
5.9. Conforme preconiza o §4º do artigo 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 
de 2021, os valores de referência utilizados pela administração somente serão divulgados após 
a etapa competitiva, podendo ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa. 
 

6. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada  em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação, que deverão ser enviados EXCLUSIVAMENTE pela Plataforma 
https://bllcompras.com/ no campo “Documentos complementares” dentro do prazo máximo 
de 02 (duas) horas, (Art. 29, §2º IN/SEGES 73), após convocação o agente através do chat do 
sistema de pregão eletrônico, para que o AGENTE DE CONTRATAÇÃO proceda a uma breve 
análise. 
6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas; 
6.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração.  
6.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação.  
6.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação.  
6.6. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.   
6.7. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contração verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de sua apresentação. 
6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.10. Contiver vícios insanáveis; 
6.10.1. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
6.10.2. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
6.10.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.10.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste termo ou seus anexos, 
desde que insanável; 
6.10.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta; 
6.10.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área 
especializada no objeto; 
6.10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.10.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste termo de Contratação Direta. 
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade.  
6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.   
6.16. Após a Aceitabilidade e negociações da proposta melhor classificada, o licitante arrematante 
terá que enviar a Proposta ajustada no prazo de 02 horas, após declarado Classificado, conforme 
prazo estipulado no (Art. 29, §2º IN/SEGES 73) 
 
7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
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impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
7.1.1. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contração verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
7.1.1.1. SICAF;    
7.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e   
7.1.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).   
7.1.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
7.1.1.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  
7.1.1.6. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma 
ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na 
conferência e exame correspondentes: 
7.1.1.7. Os interessados não cadastrados no SAAE de Morada Nova, na forma dos artigos 62 a 70 da 
Lei nº. 14.133/21, habilitar-se-ão à presente ligação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 7.1.1 ao 7.2.1.4), os quais serão analisados pelo AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
7.1.1.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contratação Direta, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
7.1.1.9. Conforme Artigo 63, disposto no Inciso II da Lei 14.133/2021, serão solicitado os documentos 
de Habilitação somente após a Aceitabilidade e negociações da proposta melhor classificada no prazo 
de 02 horas, após declarado vencedor, conforme Art. 29, § 2º IN/SEGES 73 de 30 de Setembro de 
2022. 

 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Registro Comercial, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 

onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) 

do(s) CPF e RG ou  Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
 
7.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL  
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 
7.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão 
negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº. 1.751/14. 
7.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa 
de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão 
negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
7.3.6. – CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o Gestor 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, 
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
7.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou 
filial do licitante, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 
7.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do 
art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 
Aviso de Contratação.  
 
7.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos 02 exercícios social, exigíveis e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do N° do Livro Diário, número de Registro na Junta 
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e 
enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 
há mais do que os dois últimos exercícios sociais, da data de apresentação da proposta, na forma do 
artigo 69, inciso I, da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores.  Os mesmos deverão estar assinados 
pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante 
legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a 
aposição da certidão de regularidade profissional do Contador - CRP. e ainda apresentar o SPED – 
Sistema Público de Escrituração Digital através da Escrituração Contábil Digital (ECD). 
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, 
constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na 
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
a.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da 
Lei nº 6.404/76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia 
registrada/autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de:  
b.1. Balanço patrimonial;  
b.2. Demonstração do resultado do exercício;  
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;  
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido;  
b.5. Notas explicativas do balanço. 
7.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente. 
7.4.3. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar 
Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, 
quando não for expresso sua validade. 
7.4.3.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua 
viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância 
judicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 
11.101/2005. Ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em 
recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 11.101/2005.  
7.4.3.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/plano de 
recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação 
econômico-financeira. 
7.4.4. Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa fornecedor, com data 
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da dispensa eletrônica. 
7.4.5. Certidão Específica (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa fornecedor, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da 
data da dispensa eletrônica. 
 
I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
II) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “7.4.3” acima. 
 
7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.5.1. Apresentar pelo menos 01 (um) atestado em papel timbrado do órgão e/ou empresa 
emissor(a), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo 
concorrente para desempenho de atividade compatível com o objeto da Dispensa eletrônica em 
características similar (Fardamentos e/ou vestuário), acompanhado do respectivo contrato de 
fornecimento, devendo conter no mínimo, as seguintes informações:   
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;  
b) descrição do objeto contratado para desempenho de atividade compatível com o objeto da 
dispensa eletrônica em características, ver especificação do item/lote); 
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser 
utilizados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Morada Nova-CE, para comprovação das 
informações. 
7.5.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens.   
7.5.3.  O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Morada Nova-CE, se resguarda no direito de 
diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, 
amparados pelo artigo 64 da Lei n.º 14.133/2021, visando a obter informações sobre o fornecimento 
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prestado e cópias dos respectivos contratos, aditivos, notas fiscais e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 
 
7.6. DEMAIS DOCUMENTOS E DAS ENTREGAS DAS AMOSTRAS 
7.6.1. Declaração unificada das responsabilidade sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não 
foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública e que não emprega de 
menor, e demais constantes no Anexo III deste aviso de Dispensa 
7.6.2. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a 
documentação mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de 
Registro Cadastral (CRC) ou SICAF atualizado junto ao SAAE do Município de Morada Nova/CE 
(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), 
acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade 
serão analisados pelo Agente. 
7.6.3. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do SAAE, deverá também encontrar-
se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste Aviso de Contratação direta. 
7.6.4. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste Aviso de Contratação direta 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus 
conteúdos e formas. 
 
7.7.DOS CRITÉRIOS DE ANÁLISE DAS AMOSTRAS 
7.7.1 – A(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, deverá(ão) entregar suas amostras, para os 
produtos correspondes de todos os itens do LOTE, após 05 (cinco) dias corridos à data de 
encerramento da etapa de lances, através de representante devidamente credenciado, por 
instrumento de procuração específica pública ou particular, esta última com firma 
reconhecida, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da 
pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), em embalagem e marca igual à que será entregue 
por ocasião do fornecimento, devidamente identificadas, obedecendo rigorosamente às 
especificações mínimas constantes do Termo de Referência, acondicionada embalagem plástica 
devidamente separados, lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte frontal, além da razão 
social da licitante, o nome do município a que se destina, o processo, lote e os nomes dos produtos. 
7.7.2. A Entrega das amostras dar-se-á na sede funcional do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-
SAAE das 08:00 ás 12:00 (horas).  
7.7.3. As amostras que forem rejeitadas serão comunicadas à empresa e a mesma terá um prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para trocá-la, caso isso não ocorra, à empresa licitante ficará 
automaticamente desclassificada do lote. 
7.7.4. A amostra será analisada pela Comissão de Avaliação constituída pelos órgãos participantes, a 
qual será emitido parecer circunstanciado, a fim de verificar a compatibilidade do material com as 
especificações do instrumento convocatório. 
7.7.5. A amostra será retida para confrontação do material quando da sua entrega, assim como, para 
posteriores análises pelos Órgãos de Controle Interno e Externo.  
7.7.6. Os padrões de cores definidos no Termo de Referência deverão, obrigatoriamente, ser 
utilizados nas amostras fornecidas, sob pena de desclassificação. 
 
Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da filial, exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio 
documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade 
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta 
forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização. 
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Parágrafo Segundo:  Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à 
tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem 
como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser 
punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Aviso de Contratação 
direta. 
 
Parágrafo Terceiro O licitante vencedor terá o prazo de no máximo 02 (duas) horas para anexar 
toda a documentação constante na cláusula acima, em conformidade com o art. 63, da Lei Federal 
14.133/2021, sob pena de INABILITAÇÃO. 
 
Paragrafo Quarto: O AGENTE DE CONTRATAÇÃO a qualquer tempo poderá analisar as propostas 
de preços e seus anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar 
amostras, conforme citado pelo art. 42, parágrafo 2º da Lei nº 14.133/2021, solicitar pareceres 
técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões. 
 
8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Encerrada a etapa de julgamento e de habilitação, o processo seguirá para Adjudicação do objeto 
e Homologação do procedimento, pela Autoridade Competente, observado, no que couber, o disposto 
do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.2. Será facultado ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, quando o convocado não assinar o 
termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  
8.3. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, o 
SAAE, poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do Aviso dispensa:  
8.3.1.  Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
8.3.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
 
9. DA CONTRATAÇÃO  
9.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de  
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
9.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
9.5. As condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
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7.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por 
conta da Dotação Orçamentária nº: 1201 17 122 0037 2.056 – Gerenciamento Administrativo do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE; Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – Materiais de 
Consumo; sub Elemento de Despesa: 33.3.90.3023 – Uniformes, Tecidos e Aviamento e 3.3.90.30.99 
– Outros materiais de consumo, Recursos: 1500000000, com recursos diretamente arrecadados ou 
transferidos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. 
 
 
11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
11.1. O Contrato terá prazo até 31 de dezembro de 2024, após sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos nos arts. 105 a 107 da Lei n° 14.133/2021 e suas 
alterações.  
 
12. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
12.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões.  
12.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.   
12.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem 
do cadastro municipal.  
12.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra/serviços, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas 
seguintes condições:   
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem 
de Compra/produtos;   

b) No prazo de no máximo de 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra  
no horário de 07h às 13h (horário local).  
12.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo 
deste edital quanto aos produtos entregues.  
12.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  
12.3. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
Serviço Autônomo de Esgoto-SAAE de Morada Nova/CE.  
12.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a(s) unidade(s) gestora(s).  
12.4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.  
12.5. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
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estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
12.6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.   
12.7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.   
12.7.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.   
12.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.   
12.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:   
12.9.1. Não produziu os resultados acordados;   
12.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;   
12.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento.   
12.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente.   
12.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.   
14.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
12.14. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base 
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.   
12.15. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.  
12.16. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.  
 
13. DA GARANTIA DE CONTRATO 
13.1. Não haverá garantia contratual para o objeto deste instrumento convocatório. 
 
14. DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Não será permitido subcontratação o objeto deste instrumento convocatório. 
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15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
15.1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA 
ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de 
atualização monetária.  
15.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.  
15.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, 
parágrafo único da Lei 14.133/2021)  
15.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
16.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou 
Serviço. 
16.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, 
consoante estabelece a Lei Federal no 14.133/2021. 
16.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  
16.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
16.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
16.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local 
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis 
trabalhistas. 
16.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
16.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
16.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
16.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
16.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
17.1. Entregar os produtos, objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
17.2. Comunicar ao contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da conclusa o do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovaça o; 
17.3. Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informaça o por eles solicitados; 
17.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví cios, defeitos ou 
incorreço es resultantes da execuça o ou dos materiais empregados; 
17.5. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado a  Administraça o ou terceiros, na o reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaça o ou o acompanhamento da execuça o contratual pelo contratante, que ficara  autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
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sofridos; 
17.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço es trabalhistas, previdencia rias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cuja inadimple ncia na o transfere a 
responsabilidade ao contratante e na o podera  onerar o objeto do contrato; 
17.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorre ncia 
anormal ou acidente que se verifique no local da execuça o do objeto. 
17.8. Paralisar, por determinaça o do contratante, qualquer atividade que na o esteja sendo executada 
de acordo com a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
17.9. Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es assumidas, 
todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o. 
17.10. Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas especí ficas. 
17.11. Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento do 
contrato. 
17.12. Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o seja satisfato rio para o 
atendimento do objeto da contrataça o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
17.13. Alocar os empregados necessa rios, com habilitaça o e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cla usulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensí lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devera o atender a s recomendaço es 
de boa te cnica e a legislaça o de rege ncia. 
17.14. Conduzir os trabalhos com estrita observa ncia a s normas da legislaça o pertinente, cumprindo 
as determinaço es dos Poderes Pu blicos, mantendo sempre limpo o local de execuça o do objeto e nas 
melhores condiço es de segurança, higiene e disciplina. 
17.15. Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiça o 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaça o do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
17.16. Promover, se for o caso a guarda, manutença o e vigila ncia de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessa rio a  execuça o do objeto, durante a vige ncia do contrato. 
17.17. Providenciar a substituiça o de qualquer profissional envolvido na execuça o do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indeseja vel pela fiscalizaça o do contratante. 
17.18. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de 
Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
17.19 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 
7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta 
apresentada na licitação. 
17.20. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com 
as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Morada Nova, conforme especificações do 
Anexo I, Termo de Referência. 
17.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
18. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMISNITRATIVAS  
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a. der causa à inexecução parcial do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c. der causa à inexecução total do contrato;  
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
l. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  
18.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
18.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
18.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  
18.2.4. Multa:  
18.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
18.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 
da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 
sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     
18.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 
contrato.  
18.2.4.4.  O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 19.133, de 2021.   
18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  
18.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º).  
18.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
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18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
18.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
18.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
19. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

19.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 

seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II - por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
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19.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
19.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 21.1 às contratações de obras e 
serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos 
de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 
circunstâncias alheias ao contratado. 
19.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, 
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 
nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
19.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
19.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e 
o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data 
do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 
19.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global 
do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em 
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
19.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 
podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados. 
19.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, 
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial. 
19.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
19.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 
14.133/2021. 
19.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 
 

20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

20.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
20.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
20.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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20.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
20.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas 
as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 
 
 
 
 
21. DA RESCISÃO OU EXTINÇÃO CONTRATUAL 

21.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme art. 115 da Lei nº 
14.133/21; 
21.1.1. A extinção do contrato, de acordo com o art. 138 da Lei nº 14.133/21 poderá ser:  
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
21.1.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo; 
21.1.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
21.1.3.1. Devolução da garantia; 
21.1.3.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
21.1.3.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
21.2. Constituem motivo para rescisão do contrato, de acordo com o art. 137 da Lei nº 14.133/21:  
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas aviso de contratação diretaícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Morada Nova;  
e) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
f) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
g) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
h) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
i) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 



 
 

 

 

 

         ESTADO DO CEARÁ 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA  

 
RUA FCO. MONTEIRO MAIA, 99 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARÁ- CEP: 62.940-000 

CNPJ: 07.676.836/0001-50 - FONE: (88) 3422-1377 FAX: (88) 3422.3253 

E-mail: licitacao@saae.moradanova.ce.gov.br 

j) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
21.3. A Extinção do contrato poderá ser: 
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/21; 
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
 
22. DA NULIDADE CONTRATUAL 
12.1. Constatada irregularidade no aviso de contratação direta ou na execução contratual, caso não 
seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de 
nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse 
público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  
22.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto 
do contrato;  
22.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição 
dos benefícios do objeto do contrato;  
22.1.3 Motivação social e ambiental do contrato;  
22.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  
22.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  
22.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  
22.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 
indícios de irregularidades apontados;  
22.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras 
ou das parcelas envolvidas;  
22.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  
22.1.10. Custo para realização de nova dispensa eletrônica ou celebração de novo contrato;  
22.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  
22.2 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público 
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização 
por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades 
cabíveis.  
22.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 
público envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, e operará retroativamente, 
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os 
já produzidos.  
22.4. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 
penalidades cabíveis.  
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22.5. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização 
de quem lhe tenha dado causa.  
22.6. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação 
dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que 
for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver 
dado causa. 
 
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 
atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 
efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação 
plena e total das condições e exigências deste Aviso de Contratação direta, na veracidade e 
autenticidade das informações constantes nos documentos apresentados, e ainda, a inexistência de 
fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que deverá declará-los quando 
ocorridos durante o certame.   
23.2. Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Dispensa Eletrônica poderá ser:  
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo;  
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato;  
23.3. Todo o procedimento licitatório de que trata este Aviso de Contratação direta será registrado 
no horário oficial de Brasília, Distrito Federal.    
23.4. Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
na mesma hora e local.  
23.5. Este Aviso de Contratação direta e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos no 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE - M. NOVA , localizada a Rua Francisco Monteiro 
Maia, nº 99, Centro, no horário das 08:00 até às 11:30 horas, ou  poderá ser lido através dos sites: 
www.tce.ce.gov.br e  https://bllcompras.com/ 
23.6. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, durante o expediente 
normal, do Serviço Autônomo de Água Esgoto - SAAE, localizada a Rua Francisco Monteiro Maia, nº 
99, Centro, Morada Nova – CE, no horário das 07:30 até às 13:00 horas, ou através dos telefones (88) 
3422-1377 ou através do E-mail: licitacao@saae.mordanova.ce.gov.br  
23.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO e, dependendo do caso, 
pela autoridade competente, nos termos da legislação pertinente.  
23.8. Qualquer modificação no Aviso de Contratação direta exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  
23.9. No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
23.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

http://www.tce.ce.gov.br/
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess
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e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
23.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
23.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
23.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.14.1 ANEXO I – Termo de Referência 
23.14.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
23.14.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 
23.12.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta Ajustada 
 
24.  DO FORO 
24.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente Aviso de Contratação direta, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
 
 
Morada Nova, Ceará, 05 de Setembro de 2024 

 
 

 
ANTONIO LUIS LINS DA SILVA 

AUTORIDADE COMPETENTE E ORDENADOR DE DESPESAS 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO – SAAE 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA ELETRONICA 
DL-012/2024-SAAE 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 
1. DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.1. A AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO, ACESSÓRIOS, E EPI’S, DESTINADOS AO VESTUÁRIO 
MASCULINO E FEMININO DOS COLABORADORES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-
SAAE DO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.1.2. A Aquisição dos produtos serão divididas em Item(s), conforme Termo de Referencia Anexo I, 

do presente processo 

1.1.3. As quantidades dos equipamentos serão de acordo com as necessidades do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Morada Nova, entretanto, para controle de despesas, segue abaixo os valores 
estimados para os limites a serem gastos com o total dos equipamentos que vierem ser adquiridos:  
1.1.4. Da Fundamentação Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na hipótese do Art. 75, inciso 
II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 2006, Instrução 
Normativa Seges/ME nº 67, de 08 de Julho 2021 e demais exigências previstas neste aviso de 
Dispensa Eletrônica e seus Anexos. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A futura aquisição se justifica para garantir a identificação dos funcionários em suas funções de 
trabalhos, o uso de um uniforme dentro do trabalho transmite organização, higiene, padronização e 
segurança. Os uniformes fazem com que cada equipe se diferencie da outra, fazendo com que todos 
entendam suas funções dentro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE. Essa comunicação 
padronizada faz com que as estratégias de marketing sejam muito mais fáceis de serem executadas. 
Sem contar que a padronização contribui para a organização de equipes e times dentro desta 
Autarquia bem como o uso de Equipamentos de Proteção individual de segurança EPI’S. Tudo isso 
porque ao escolher um uniforme para trabalhar, o gasto com roupas e com o tempo para escolher o 
que vestir, são muito menores. 
2.2. Para esta aquisição de fardamentos e EPIs é uma medida essencial para garantir a segurança e 
saúde dos trabalhadores em atividades laborais que apresentam riscos à integridade física e saúde 
do trabalhador. Além disso, a não utilização de fardamentos e EPIs adequados pode resultar em 
sanções legais e prejuízos financeiros para a empresa. 
2.3. Com base nas especificações técnicas definidas e na quantidade necessária de fardamentos e 
EPIs, foi elaborado um orçamento que contempla os custos com aquisição, manutenção e substituição 
dos materiais. 
 
2.3. DAS NECESSIDADES DA AQUISIÇÃO  
2.3.1. A aquisição de fardamentos e equipamentos de proteção individual (EPIs) é uma medida 
essencial para garantir a segurança e saúde dos trabalhadores em diversas atividades laborais. A 
presente análise técnica tem como objetivo avaliar a necessidade de aquisição de tais materiais, bem 
como identificar os riscos envolvidos e propor medidas de mitigação. 
2.3.2. Identificação da necessidade: A aquisição de fardamentos e EPIs é necessária para garantir 
a segurança e saúde dos trabalhadores em atividades laborais que apresentam riscos à integridade 
física e saúde do trabalhador. 
2.3.3. Especificações técnicas: Os fardamentos e EPIs devem atender às normas regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), bem como serem adequados às atividades 
desempenhadas pelos trabalhadores. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
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2.3.4. Quantidade necessária: A quantidade necessária de fardamentos e EPIs deve ser calculada 
com base no número de trabalhadores, na frequência de troca dos materiais e na duração das 
atividades laborais. 
2.3.5. Orçamento: O orçamento para aquisição dos fardamentos e EPIs deve ser elaborado com 
base nas especificações técnicas definidas, na quantidade necessária e nos preços praticados no 
mercado 
 
2.4. DOS OBJETIVOS: 
2.4.1. A presente licitação tem por objetivo a compra de Fardamentos e acessórios vestuários, bem 
como EPI’S aos servidores do SAAE, pois os Uniformes são fundamental para criar uma imagem 
relevante perante as pessoas. Ele permite identificar os colaboradores da Autarquia SAAE e ainda 
deve ser considerado um cartão de visitas eficaz para a popularidade do Órgão. 
 Garantir a identificação dos servidores dentro da Autarquia e demais órgão administrativos; 

 Promover igualdade nas vestimentas e garantir condições básicas para os Servidores do SAAE 

frequentarem os locais de trabalhos 

 Uma importante finalidade da padronização que os uniformes dos funcionários desta Autarquia, 

que exige seu uso são, sobretudo, relativos à questão de alinhar a equipe na direção de um objetivo 

comum, o uniforme também desempenha uma função de força motivadora: a partir do momento 

em que reconhece e acolhe seus funcionários como partes (ou melhor, membros) fundamentais 

para a estruturação e funcionamento.  

2.5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE DOS PRODUTOS 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QTD 

01 

CALÇA MASCULINA E FEMININA; MODELO JEANS LAVADO E AMACIADO, 100% 
ALGODÃO; DOIS BOLSOS FRONTAIS EMBUTIDOS, COM ABERTURA TIPO AMERICANO; 
DOIS BOLSOS NA PARTE DE TRÁS. COR – JEANS AZUL TRADICIONAL. LOGOMARCA SAAE 
FRONTAL NA PERMA DIREITA. DIVERSOS TAMANHOS. COM FAIXA REFLETIVA ABAIXO 
DO JOELHO. 

UNID 134 

02 

CAMISA MANGA LONGA MODELO TRADICIONAL; COLARINHO TIPO MALHA PV, TECIDO 
TIPO CEDROFIL,67% POLIÉSTER, 33% ALGODÃO; BOLSO FRONTAL NA ALTURA DO 
PEITO, DO LADO ESQUERDO, LOGO MARCA DO SAAE NA COR AZUL CELESTE – (LINHA – 
REFERÊNCIA Nº 2126); COM VIRA DE ACABAMENTO; COR AZUL – REFERÊNCIA – 5322 
– 14 – 4121. MANGA LONGA COM PUNHO. DIVERSOS TAMANHOS, COM FAIXA 
REFLETIVA ALTURA ANTEBRAÇO. 

UNID 88 

03 
CAMISA SOCIAL LISA MASCULINA E FEMINIA, MANGA CURTA, COM BOLSO FRONTAL NA 
ALTURA DO PEITO LADO ESQUERDO, BORDADO LOGO MARCA DO SAAE LADO 
ESQUERDO FRONTAL. DIVERSOS TAMANHOS. 

UNID 44 

04 
CALÇADO DE SEGURANÇA; SEM CADARÇO, DE USO PROFISSIONAL TIPO BOTINA, 
FECHAMENTO COM ATACADOR CONFECCIONADA EM VAQUETA CURTIDA AO CROMO, 
COM BICO PVC, SOLADO ANTIDERRAPANTE, DIVERSOS TAMANHOS NA COR PRETA.   

Par 88 

05 
BOTA TIPO: PROFISSIONAL CANO MÉDIO 25CM, MATERIAL: POLICLORETO POLIVINILA 
(PVC) NA COR: BRANCA, SOLADO: POLICLORETO VINILA (PVC), COM FORRO E SEM 
BIQUEIRA 

Par 44 

06 
LUVA TRICOTADA PIGMENTADA EM ALGODÃO EMBORRACHADA SEGURANÇA 
ANTIDERRAPANTE REFORÇADA. 

Par 88 

 
3. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO EM LOTES 
3.1. A contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em lote, justifica-
se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores 
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poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até 
mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário.  
3.2. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que 
pode ser acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata 
de diversos fornecedores.  
3.3. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos da nova Lei de Licitações, neste caso, se 
demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo 
da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, 
assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também, 
atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração 
Pública  
3.4. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na 
fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou 
mais empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque 
para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes. 
Justifica-se tal critério de julgamento e adjudicação por LOTE devido às seguintes particularidades:  
3.5. Buscou-se evitar o aumento do número de fornecedores, com o intuito de preservar o máximo 
possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais descompassos no fornecimento dos 
produtos por diferentes fornecedores;  
3.6. Procurou-se lidar com um único fornecedor diminuindo o custo administrativo de 
gerenciamento de todo o processo de contratação;  
3.7. Diante do aumento da eficiência administrativa do setor público passa pela otimização do 
gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência administrativa também é de 
estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública; Inexiste ilegalidade na 
realização de Pregão ou Dispensa com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que 
os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si” – 
Acórdão 5.260/2011-1ª Câmara – TCU; 
 
4. DA PESQUISA DE PREÇO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1. Para a estimativa dos preços de mercado, o setor de compras do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto-SAAE, realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em consideração todos os detalhes 
que envolvem o objeto a ser adquirido, para obtenção de preços no âmbito de órgãos públicos, mais 
precisamente, coletados junto aos a 3 fornecedores que ou já trabalharam diretamente com órgãos 
públicos, como foi constatado por meio da pesquisa de dados realizada as contratações similares de 
outros entes públicos, tendo assim sido respeitado o estabelecido no art. 5º, IV da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 65 de 7 de julho de 2021, que visa subsidiar o valor de Referência que 
norteará as decisões do Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica. 
 
Da Fundamentação Legal: A Lei federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 2006, Instrução 
Normativa Seges/ME nº 67, de 08 de Julho 2021 e demais exigências previstas neste aviso de 
dispensa eletrônica. 

5. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
5.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso II, da Lei 
nº. 14.133/2021, Decreto nº 11.871 de 29/12/23, referindo-se à dispensa de licitação para 
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica, diante da 
onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que 
é DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta 
e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.871-de-29-de-dezembro-de-2023-534997267
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5.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto 
no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá 
estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na 
legislação". 
5.3. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição 
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer 
por meio de licitações. 
5.4. A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera 
federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou 
pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações. 

5.5. Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo 
regulamento geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, 
também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável 
ou inexigível. 
5.6. A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovações diversas, 
inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso II, que assim preconizou, 
já atualizado pelo Decreto nº 11.871, de 29 de Dezembro de 2023: 

Da Dispensa de Licitação -  Art. 75, inciso II para contratação que 
envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove 
mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de 
outros serviços e compras; 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nº DL-012/2024-SAAE. 
6.1.1 Prazo e entrega: 
6.2.2. O prazo de entrega dos Produtos é de 15 (quinze) dias contados do recebimento da Nota de 
Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente. 
6.3. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido: 
6.3.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) 
responsável(eis) designado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Morada Nova, para 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 
(quinze) dias úteis da prestação do serviço. 
6.3.2 DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (quinze) dias úteis da emissão do Termo de 
Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado(s) pelo Serviço Autônomo 
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de Água e Esgoto de Morada Nova, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais. 
6.3.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior 

possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.  

6.3.4. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das 

condições de prestação e validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de 

correção, ou apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada.  

6.3.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo com 
os termos do Projeto Básico. 
6.3.6 Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração, devido 
a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as necessárias 
correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados 
outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) 
serviço(s). 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou 
Serviço. 
7.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, 
consoante estabelece a Lei Federal no 14.133/2021. 
7.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  
7.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
7.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
7.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local 
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis 
trabalhistas. 
7.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
7.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
7.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
7.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
7.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Entregar os produtos/Equipamentos, objeto do Contrato de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
8.2. Comunicar ao contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
conclusa o do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovaça o; 
8.3. Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informaça o por eles solicitados; 
8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví cios, defeitos ou 
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incorreço es resultantes da execuça o ou dos materiais empregados; 
8.5. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado a  Administraça o ou terceiros, na o reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaça o ou o acompanhamento da execuça o contratual pelo contratante, que ficara  autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço es trabalhistas, previdencia rias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cuja inadimple ncia na o transfere a 
responsabilidade ao contratante e na o podera  onerar o objeto do contrato; 
8.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorre ncia 
anormal ou acidente que se verifique no local da execuça o do objeto. 
8.8. Paralisar, por determinaça o do contratante, qualquer atividade que na o esteja sendo executada 
de acordo com a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.9. Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es assumidas, 
todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o. 
8.10. Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas especí ficas. 
8.11. Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento do contrato. 
8.12. Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o seja satisfato rio para o 
atendimento do objeto da contrataça o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
8.13. Alocar os empregados necessa rios, com habilitaça o e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cla usulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensí lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devera o atender a s recomendaço es 
de boa te cnica e a legislaça o de rege ncia. 
8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observa ncia a s normas da legislaça o pertinente, cumprindo 
as determinaço es dos Poderes Pu blicos, mantendo sempre limpo o local de execuça o do objeto e nas 
melhores condiço es de segurança, higiene e disciplina. 
8.15. Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiça o 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaça o do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
8.16. Promover, se for o caso a guarda, manutença o e vigila ncia de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessa rio a  execuça o do objeto, durante a vige ncia do contrato. 
8.17. Providenciar a substituiça o de qualquer profissional envolvido na execuça o do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indeseja vel pela fiscalizaça o do contratante. 
8.18. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de 
Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
8.19 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 
7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta 
apresentada na licitação. 
8.20. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com 
as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Morada Nova, conforme especificações do 
Anexo I, Termo de Referência. 
8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) 
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9.  DA ENTREGA DO OBJETO DA DISPENSA 
9.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei nº 14.133/21, inclusive quanto às prorrogações, 
alterações e rescisões.  
9.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Morada 
Nova.   
9.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem 
do cadastro municipal.  
9.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em 
que receberá o atesto declarando o fornecimento.  
a) Os produtos deverão ser entregues em no máximo de 15 (quinze) dias para todos os itens, nos 
locais a serem definido pelo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Morada Nova, que será 
à Rua Francisco Monteiro Maia, 99, Centro, Morada Nova-CE, a partir da emissão da solicitação, 
conforme especificações do termo de referência. 
9.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo 
deste edital quanto aos produtos entregues.  
9.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  
9.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Morada Nova.  
9.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Morada Nova.  
9.2.6. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.  
9.3. Os produtos contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio todas as 
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão de 
Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após 
apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido 
neste Projeto Básico. 
11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados. 
11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  
11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de 
licitação. 
11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante.  
11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de 
Fornecedores. 
11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira  =  0,00016438, assim apurado:  
I = (TX) ( 6 / 100 )      I = 0,00016438  
               365                                 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

 
12. DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
12.1 Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do 
IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério 
de atualização monetária.  
12.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.  
12.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
(art. 131, parágrafo único da Lei 14.133/2021)  
12.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
13. DA GARANTIA DE CONTRATO 
13.1. Não haverá garantia contratual para o objeto deste instrumento convocatório. 
 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
14.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
14.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
14.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da contratação direta 
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14.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;  
14.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
7.3 Multa:  
14.3.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
14.3.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada 
de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da 
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 
sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     
14.3.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.  
14.3.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei nº 14.133, de 2021.   
14.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 14.133, de 2021)  
14.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133, de 2021).  
14.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021).  
14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei nº 14.133, de 
2021).  
14.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
14.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.9.1. O processo administrativo será realizado em duas fases: interna e execução. 
14.9.2. A fase interna obedecerá ao seguinte procedimento: 
14.9.2.1. Constata pela comissão de fiscalização do contrato, será enviado para o setor financeiro o 
relatório das irregularidades para que a contratada se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Ao 
término, não havendo sanada a irregularidade, o procedimento será encaminhado para a 
procuradoria e/ou assessoria jurídica do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Morada 
Nova. 
14.9.2.2. Cabe a procuradoria e/ou assessoria jurídica da PMLN realizar as diligências necessárias 
para que seja sanada a irregularidade respeitando os prazos estabelecidos neste Aviso de 
contratação direta. Ao término, não havendo sanada a irregularidade, formulará parecer 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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considerando as penalidades cabíveis a ser aplicado pela autoridade superior e ao Agente de 
contratação. 
14.9.3. A fase de execução obedecerá ao seguinte procedimento: 
14.9.3.1. Havendo aplicação de multa, a procuradoria e/ou assessoria jurídica do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Morada Nova-CE, encaminhará parecer à autoridade superior para que envie 
o processo administrado para a procuradoria do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Morada 
Nova-CE para a produção do Documento de Arrecadação Municipal – DAM e a devida inscrição da 
contratada irregular na dívida ativa. 
14.9.3.2. Poderá a procuradoria e/ou assessoria jurídica do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Morada Nova-CE, enviar parecer ao Agente de contratação para que seja rescindido o contrato e 
convocado a empresa seguinte da ordem de classificação, desde que mantidas as condições do 
julgamento, ou que seja realizado novo certame. 
14.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, de 2021):  
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
g) as peculiaridades do caso concreto;  
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
i) os danos que dela provierem para o Contratante;  
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
14.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei nº 14.133, de 
2021, em seu art. 159.  
14.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, em respeito ao art. 160 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
14.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, de acordo 
com o art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021.  
14.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
14.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, de acordo com o art. 156, §8º, da Lei 
nº 14.133/21.  
14.16. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
14.17. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
14.18. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
14.19. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade não interfere no 
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público.  
14.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
14.21. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.  
14.22. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 
 
15. DA RESCISÃO OU EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme art. 115 da Lei nº 
14.133/21; 
15.1.1. A extinção do contrato, de acordo com o art. 138 da Lei nº 14.133/21 poderá ser:  
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
15.1.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo; 
15.1.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
15.1.3.1. Devolução da garantia; 
15.1.3.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
15.1.3.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
15.2. Constituem motivo para rescisão do contrato, de acordo com o art. 137 da Lei nº 15.133/21:  
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas aviso de contratação diretaícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Morada Nova-CE;  
e) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
f) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
g) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
h) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
i) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
j) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
15.2. A Extinção do contrato poderá ser: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/21; 
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
 
16. DA NULIDADE CONTRATUAL 
16.1. Constatada irregularidade no aviso de contratação direta ou na execução contratual, caso não 
seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de 
nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse 
público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  
16.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto 
do contrato;  
16.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição 
dos benefícios do objeto do contrato;  
16.1.3 Motivação social e ambiental do contrato;  
16.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  
16.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  
16.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  
14.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 
indícios de irregularidades apontados;  
16.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras 
ou das parcelas envolvidas;  
16.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  
16.1.10. Custo para realização de nova dispensa eletrônica ou celebração de novo contrato;  
16.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  
16.2 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público 
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização 
por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades 
cabíveis.  
16.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 
público envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, e operará retroativamente, 
impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os 
já produzidos.  
16.4. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 
penalidades cabíveis.  
16.5. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização 
de quem lhe tenha dado causa.  
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16.6. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação 
dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que 
for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver 
dado causa. 
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 
atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 
efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 
 
17.  DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
20.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
20.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
20.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
20.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
20.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas 
as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 
 
 
18.CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
18.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de todos 
os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de sustentabilidade 
ambiental na execução do objeto. 
18.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal de 1988. 
18.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem 
condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de 
produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 
18.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como 
flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de 
empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre 
recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos serviços. 

19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA  
19.1. O Contrato terá prazo até 31 de dezembro de 2024, após sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos nos arts. 105 a 107 da Lei n° 14.133/2021 e suas 
alterações.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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19.2. A despesa correrá por conta da unidade orçamentária: 1201 17 122 0037 2.056 – 
Gerenciamento Administrativo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE; Elemento de despesa: 
3.3.90.30.00 – Materiais de Consumo; sub Elemento de Despesa: 33.3.90.3023 – Uniformes, Tecidos 
e Aviamento e 3.3.90.30.99 – Outros materiais de consumo, Recursos: 1500000000, com recursos 
diretamente arrecadados ou transferidos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. 
 
 
 
 

 

ANTONIO LUIS LINS DA SILVA 
AUTORIDADE COMPETENTE E ORDENADOR DE DESPESAS 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA ESGOTO – SAAE 

 
 
APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que o referido cumpre todos os requisitos 
necessários para esta contratação. 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº. 2024___________-SAAE 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO SAAE - M. NOVA, E DO OUTRO 
LADO A EMPRESA __________________, 
QUE ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR 
DECLARAM: 

 
PREÂMBULO 

 
O Município de MORADA NOVA, através do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede a ____________________________, Centro, Morada Nova, Ceará, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________________________, neste ato representado pelo (a) Ordenador(a) 
de Despesa  Sr.(a)  _________________, portador(a) do CPF nº. ______________, doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ______________________, com sede à __________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº. _________________, representada por ___________________, portador(a) CPF nº. 
_________________________, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Aviso de Contratação Direta de Dispensa Eletrônica _________________, em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, 
supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem 
como mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Disposições contidas no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 e 
suas alterações, Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 08 de Julho 2021e de 11/09/1990 – Código 
de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente termo a Aquisição de 
____________________________________________________ conforme as especificações contidas nos projetos e 
demais documentos que integram este Aviso de Contratação direta Dispensa Eletrônica. 
2.2. Este contrato será regido pelo Aviso de Contratação direta de Dispensa Eletrônica n°   /20__ e 
seus anexos, pela Lei Federal 14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas. 
2.3. As especificações dos produtos, objeto deste contrato constam do ANEXO I, que faz parte 
integrante do Aviso de Contratação direta. 
2.4. A CONTRATADA se obriga entregar, menor preços Global do Lote. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE, se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o 
objeto do presente Contrato o Valor Global de R$ _______________ (__________________________________), 
sujeito as incidências tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, em 
conformidade com o processo de __________________ N.º ________________. 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
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3.1.1. Discriminação do objeto e valor: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES/EQUIPAMENTOS  UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 
      
      

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PRESÇOS E DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 
4.1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCA 
ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério de 
atualização monetária.  
4.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.  
4.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, 
parágrafo único da Lei 14.133/2021)  
4.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n°: 
_______________ – ______________________; Elemento de Despesa: ______________ – ___________________________; sub 
elemento de despesa: _________________, Fonte de Recursos: _____________________, consignado no 
orçamento Municipal de 20___. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DO CONTRATO 
6.1. Não haverá garantia contratual para o objeto deste contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DURAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1- O Contrato terá prazo de vigência até ___________________, após sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos no art. 107 e incisos da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES E DA FICALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I- unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II- por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
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c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
8.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
8.3. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 8.1 às contratações de obras e serviços 
de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 
circunstâncias alheias ao contratado. 
8.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 
nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
8.5. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
8.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e 
o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data 
do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021. 
8.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre o valor global 
do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em 
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
8.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 
podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que 
regularmente comprovados. 
8.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial. 
8.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
8.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 
14.133/2021. 
8.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 
8.13.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art7
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8.14. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
8.15. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
8.16. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
8.17. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput deste artigo, deverão ser observadas 
as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 

 
9. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
9.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive quanto às 
prorrogações, alterações e rescisões.  
9.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão 
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.   
9.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem 
do cadastro municipal.  
9.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra/serviços, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas 
seguintes condições:   
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem 
de Compra/produtos;   

b) No prazo de no máximo de 15 (QUINZE) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra  
no horário de 07h às 13h (horário local).  
9.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo 
deste edital quanto aos produtos entregues.  
9.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de 
Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  
9.3. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
Serviço Autônomo de Esgoto-SAAE de Morada Nova/CE.  
9.3.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a(s) unidade(s) gestora(s).  
9.4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido às normas e exigências 
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.  
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9.5. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições 
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
9.6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.   
9.7. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.   
9.7.1. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.   
9.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.   
9.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:   
9.9.1. Não produziu os resultados acordados;   
9.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;   
9.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento.   
9.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente.   
9.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.   
9.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  
9.14. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base 
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critério "pró-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.   
9.15. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.  
9.16. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou 
Serviço. 
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, 
consoante estabelece a Lei Federal no 14.133/2021. 
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local 
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis 
trabalhistas. 
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços. 
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Entregar os produtos/Equipamentos, objeto do Contrato de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
11.2. Comunicar ao contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da conclusa o do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovaça o; 
11.3. Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informaça o por eles solicitados; 
11.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví cios, defeitos ou 
incorreço es resultantes da execuça o ou dos materiais empregados; 
11.5. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado a  Administraça o ou terceiros, na o reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalizaça o ou o acompanhamento da execuça o contratual pelo contratante, que ficara  autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
11.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço es trabalhistas, previdencia rias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cuja inadimple ncia na o transfere a 
responsabilidade ao contratante e na o podera  onerar o objeto do contrato; 
11.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorre ncia 
anormal ou acidente que se verifique no local da execuça o do objeto. 
11.8. Paralisar, por determinaça o do contratante, qualquer atividade que na o esteja sendo executada 
de acordo com a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.9. Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es assumidas, 
todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o. 
11.10. Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social ou para aprendiz, bem como as 
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reservas de cargos previstas em outras normas especí ficas. 
11.11. Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento do 
contrato. 
11.12. Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta na o seja satisfato rio para o 
atendimento do objeto da contrataça o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
11.13. Alocar os empregados necessa rios, com habilitaça o e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cla usulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensí lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devera o atender a s recomendaço es 
de boa te cnica e a legislaça o de rege ncia. 
11.14. Conduzir os trabalhos com estrita observa ncia a s normas da legislaça o pertinente, cumprindo 
as determinaço es dos Poderes Pu blicos, mantendo sempre limpo o local de execuça o do objeto e nas 
melhores condiço es de segurança, higiene e disciplina. 
11.15. Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiça o 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaça o do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
11.16. Promover, se for o caso a guarda, manutença o e vigila ncia de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessa rio a  execuça o do objeto, durante a vige ncia do contrato. 
11.17. Providenciar a substituiça o de qualquer profissional envolvido na execuça o do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indeseja vel pela fiscalizaça o do contratante. 
11.18. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de 
Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
11.19 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 
7° do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta 
apresentada na licitação. 
11.20. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com 
as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Morada Nova, conforme especificações do 
Anexo I, Termo de Referência. 
11.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Cometer infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
m) 12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  
12.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei).  
12.2.4. Multa:  
12.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
12.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor 
da contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada 
sua aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.     
12.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 
contrato.  
12.2.4.4.  O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º)  
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º).  
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
a) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
b) os danos que dela provierem para o Contratante;  
c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
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lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 
32.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, combinado 
com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art. 104 da Lei 
14.133, de 2021. 
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 
Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo 
previsto no art. 94 Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOMICÍLIO E FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, para dirimir quaisquer dúvidas de execução 
deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa. 
 
E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em 
vigor. 
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Morada Nova - Ce, _____ de ________ de 20___. 
 
 

_________________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

1. ___________________________________ 
 
C.P.F. N.º__________________________________ 
 
 

2. ___________________________________    
 

C.P.F. N.º ___________________________________ 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Conforme item 7.6.1, atendendo ao disposto no artigo 63 da Lei 14.133/21, a empresa interessada deverá 
apresentar Declarações conforme modelo a seguir: 
 
O Serviços Autônomo de Água e Esgoto de Morada Nova/CE – DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO nº 
_______/2024-SAAE 
Pelo presente instrumento, a empresa ......................., CNPJ ..................., com sede na ....................., através de seu 
representante legal infraassiando, que: 
 
1)  - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei; 
2) - Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3) - Que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso de Contratação direta 
e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos 
todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com 
relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação; 
4) - Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo nas 
condições de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da 
Constituição Federal; 
5) - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência para reabilitado da 
Previdência Social. previstas em lei e em outras normas especificas; 
6) -  Que não possuí nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, 
por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como 
também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município; 
7) - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
8) - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; 
9) - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legal, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta; 

10) - Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 
_____________, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente à Dispensa 
Eletrônica n.º ________ e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, e seus Anexos. 

 
................................., ........, ........ de ..................................................................... de 2024. 
 
 
 

 __________________________________________________ 
Assinatura e Carimbo do Responsável pela Empresa 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA VENCEDORA 

Ao (a) Agente de Contratação da 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Dispensa Eletrônica nº ___________ 
  
Prezados(as) Senhores(as) 

Apresentamos V.Sa., nossa proposta para o objeto cujo AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO, ACESSÓRIOS, E 
EPI’S, DESTINADOS AO VESTUÁRIO MASCULINO E FEMININO DOS COLABORADORES DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE DO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, da Dispensa Eletrônica 
de Licitação n°__________, com valor Global de R$___________ (_______________________), conforme da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

      

 
Valor Total de: ________ ( ________________________________) 
 
DECLARAÇÃO DA LICITANTE: De que nos pregos oferecidos, estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre a execução dos serviços referente a frete, tributos, impostos, taxas, encargos, deslocamento de pessoal, e 
demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o valor cotado, inclusive a margem de lucro. De 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta está em CONFORMIDADE com as 
exigências do instrumento convocatório. Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social:  
Endereço:  
Endereço eletrônico: 
Dados Bancários: 
Validade: 60 (sessenta) dias 
 
Representante legal com poderes para assinar o contrato:  
Qualificação (cargo, RG, CPF): 
 
Local e Data ______________de 2024 

 
 
 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

 


